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MEMORIAL DESCRITIVO 

 

 

OBRA: Construção e Instalação de Abrigos em Paradas de ônibus, com dimensões de 5,20m x 1,80m 

cada, em locais diversos no município de Guaporé/RS, PARADAS 1 E 2 na Av. Central, lado ímpar, 

esquina com Av. Marginal, Distrito Industrial, PARADA 3 na Rua Benjamin Constant, lado ímpar, 

Esquina com Rua João Pasquali, Bairro Nª Srª da Saúde, PARADA 4 na Av. Dos Imigrantes, lado par, 

Bairro Planalto, PARADA 5 na Rua Dr. Felix Engel Filho, lado ímpar, esquina com Rua Mal. Floriano, 

Bairro Canecão, PARADA 6 na Rua Euclides da Cunha, lado ímpar, esquina com Rua Guilherme 

Mantese, Bairro Nª Srª da Saúde, PARADA 7 na Av. Alberto Pasqualini, lado par, Esquina com Rua 

Ângelo José Bordin, Bairro Centro, PARADA 8 Rua Jairo Brum, lado Par, esquina com Rua Gino 

Morasuti, Bairro Pinheirinho, PARADA 9 na Rua Pinheiro Machado, lado ímpar, Esquina com Rua 

Antônio Silvestre Spiler, Bairro N. Sra. da Paz, PARADA 10 na Rua Pinheiro Machado, lado par, Esquina 

com Rua Gioelle Ghiggi, Bairro São Cristóvão, PARADA 11 na Rua Gelindo Boscarin, lado ímpar, esquina 

com Rua Benjamin Constant, Bairro São Cristóvão, PARADA 12 na Rua Padre Aldo Bortoncelo, lado 

ímpar, esquina com Rua Mal. Floriano, Bairro São Cristóvão, PARADA 13 na Rua Padre Aldo 

Bortoncelo, lado par, esquina com Rua Mal. Floriano, Bairro São Cristóvão, PARADA 14 na Rua 

Benjamin Constant, lado par, esquina com Rua das Araucárias, bairro São Cristóvão, PARADA 15 na 

Rua Padre Aldo Bortoncelo, lado par, esquina com Rua Benjamin Constant, bairro São Cristóvão, 

PARADA 16 na Av Silvio Sanson, lado par, em frente a Rasatronic, bairro São Cristóvão. 

LOCAL: Locais Diversos, Guaporé-RS 

RESPONSÁVEL TÉCNICO: David Antonio Casteli Caletti – CAU/RS A121665-1 

 

INTRODUÇÃO 

O presente projeto destina-se a orientação para a Montagem e Instalação de Abrigos em Paradas de 

ônibus, com dimensões de 5,20m x 1,80m cada, em locais diversos no município de Guaporé/RS, conforme 

lista a seguir: 

PARADAS 1 E 2: 

Av. Central, lado ímpar, esquina com Av. Marginal, Distrito Industrial  

Latitude: -28.877510° Longitude: -51.893734° 

PARADA 3 

Rua Benjamin Constant, lado ímpar, Esquina com Rua João Pasquali, Bairro Nª Srª da Saúde 

Latitude: -28.853203° 

Longitude: -51.904413° 

PARADA 4 

Av. Dos Imigrantes, lado par, Bairro Planalto 

Latitude: -28.839522° 

Longitude: -51.899913° 
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PARADA 5 

Rua Dr. Felix Engel Filho, lado ímpar, esquina com Rua Mal. Floriano, Bairro Canecão 

Latitude: -28.851811° 

Longitude: -51.896824° 

PARADA 6 

Rua Euclides da Cunha, lado ímpar, esquina com Rua Guilherme Mantese, Bairro Nª Srª da Saúde 

Latitude: -28.854869° 

Longitude: -51.893544° 

PARADA 7 

Av. Alberto Pasqualini, lado par, Esquina com Rua Ângelo José Bordin, Bairro Centro 

Latitude: -28.850412° 

Longitude: -51.890141° 

PARADA 8 

Rua Jairo Brum, lado Par, esquina com Rua Gino Morasuti, Bairro Pinheirinho 

Latitude: -28.857944° 

Longitude: -51.887467° 

PARADA 9 

Rua Pinheiro Machado, lado ímpar, Esquina com Rua Antônio Silvestre Spiler, Bairro N. Sra. da Paz 

Latitude: -28.853402° 

Longitude: -51.878389° 

PARADA 10 

Rua Pinheiro Machado, lado par, Esquina com Rua Gioelle Ghiggi, Bairro São Cristóvão 

Latitude: -28.853179° 

Longitude: -51.875523° 

PARADA 11 

Rua Gelindo Boscarin, lado ímpar, esquina com Rua Benjamin Constant, Bairro São Cristóvão 

Latitude: -28.851781° 

Longitude: -51.875095° 

PARADA 12 

Rua Padre Aldo Bortoncelo, lado ímpar, esquina com Rua Mal. Floriano, Bairro São Cristóvão 

Latitude: -28.850305° 

Longitude: -51.872237° 

PARADA 13 

Rua Padre Aldo Bortoncelo, lado par, esquina com Rua Mal. Floriano, Bairro São Cristóvão 

Latitude: -28.850394° 

Longitude: -51.872357° 

PARADA 14 

Rua Benjamin Constant, lado par, esquina com Rua das Araucárias, bairro São Cristóvão 

Latitude: -28.851792° 

Longitude: -51.872290° 
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PARADA 15 

Rua Padre Aldo Bortoncelo, lado par, esquina com Rua Benjamin Constant, bairro São Cristóvão 

Latitude: -28.851626° 

Longitude: -51.870981° 

PARADA 16 

Av Silvio Sanson, lado par, em frente a Rasatronic, bairro São Cristóvão 

Latitude: -28.846780° 

Longitude: -51.868278° 

 

A proposta apresentada atende as recomendações técnicas e o código de obras local. 

O projeto conta com fundações em concreto, estrutura metálica, bancos em madeira plástica e 

fechamentos laterais em vidro temperado e cobertura em telha de aço zincado trapezoidal. 

As obras deverão ser orçadas em conformidade com este Memorial Descritivo, os projetos e seus detalhes 

construtivos. Caso este Memorial seja omisso em algum aspecto, deverão ser observadas as regras das boas 

técnicas de construção. 

 

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

Os serviços contratados serão executados rigorosamente de acordo com este Memorial Descritivo e com 

os documentos nele referidos. 

A execução dos serviços seguirá as normas técnicas de execução indicadas pelos fabricantes para a 

aplicação de produtos das respectivas normas. 

Serão impugnados pelo órgão técnico de fiscalização todos os serviços que não estiverem de acordo com 

os projetos, memoriais e especificações. 

Ficará a Empreiteira responsável por refazer os serviços impugnados, logo após o recebimento da 

notificação correspondente, ficando por sua conta as despesas decorrentes destas providências. 

 

MATERIAIS E MÃO DE OBRA 

Os materiais empregados devem seguir as especificações contidas neste Memorial e sua utilização na 

obra fica condicionada à aprovação por parte da fiscalização. 

Cada lote de material deverá ser comparado com a respectiva amostra, previamente aprovada, que 

permanecerá no canteiro de obra até o fim dos trabalhos, para permitir, a qualquer momento, sua comparação 

com os materiais empregados. 

A mão de obra necessária para a execução dos serviços deverá estar tecnicamente capacitada para os 

mesmos. 

 

MEDIÇÕES E RECEBIMENTOS 

Deverão ser obedecidas as seguintes condições gerais:  

Somente poderão ser considerados para efeito de medição e pagamento os serviços e obras efetivamente 

executados pela CONTRATADA e aprovados pela FISCALIZAÇÃO, respeitada a rigorosa correspondência com o 

projeto e suas modificações expressa e previamente aprovadas pelo CONTRATANTE.  
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A medição de serviços e obras será baseada em relatórios periódicos elaborados pela CONTRATADA, 

registrando os levantamentos, cálculos e gráficos necessários à discriminação e determinação das quantidades 

dos serviços efetivamente executados. A discriminação e quantificação dos serviços e obras considerados na 

medição deverão respeitar rigorosamente as planilhas de orçamento anexas ao contrato, inclusive critérios de 

medição e pagamento.  

O CONTRATANTE efetuará os pagamentos das faturas emitidas pela CONTRATADA com base nas 

medições de serviços aprovadas pela FISCALIZAÇÃO, estabelecido conforme distribuição dos eventos, na 

planilha “eventograma” anexa ao projeto. Nenhum evento poderá ser medido parcialmente, somente de 

forma que a execução esteja em sua totalidade.   

O Recebimento dos serviços e obras executados pela CONTRATADA será efetivado em duas etapas 

sucessivas:  

• Na primeira etapa, após a conclusão dos serviços e solicitação oficial da CONTRATADA, mediante uma 

vistoria realizada pela FISCALIZAÇÃO e/ou Comissão de Recebimento de Obras e Serviços, será efetuado o 

Recebimento Provisório. Após a vistoria, através de comunicação oficial da FISCALIZAÇÃO, serão indicadas as 

correções e complementações consideradas necessárias ao Recebimento Definitivo, bem como estabelecido 

o prazo para a execução dos ajustes;  

• Na segunda etapa, após a conclusão das correções e complementações e solicitação oficial da 

CONTRATADA, mediante nova vistoria realizada pela FISCALIZAÇÃO e/ou Comissão de Recebimento de Obras 

e Serviços, será realizado o Recebimento Definitivo;  

• O Recebimento Definitivo somente será efetivado pelo CONTRATANTE após a apresentação pela 

CONTRATADA da Certidão Negativa de Débito fornecida pelo INSS, certificado de Recolhimento de FGTS e 

comprovação de pagamento das demais taxas, impostos e encargos incidentes sobre o objeto do contrato. 

 

PROJETOS 

Os serviços devem ser executados rigorosamente de acordo com os projetos apresentados. Qualquer 

alteração que se fizer necessária em função do desenvolvimento dos trabalhos deverá, obrigatoriamente, ser 

autorizada pela fiscalização. 

Os projetos devem ser executados conforme informações complementares constantes no Memorial 

Descritivo e Planilha Orçamentária, composto de projeto arquitetônico e instalações elétricas. 

 

DESCRIÇÃO DOS MATERIAIS E SERVIÇOS 

 

1. SAPATAS 

 

1.1 DEMOLIÇÃO DE PISO DE CONCRETO SIMPLES, DE FORMA MECANIZADA COM MARTELETE, SEM 

REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023 

Remoção do piso existente no local de escavação das sapatas; 

 

1.2  ESCAVAÇÃO MANUAL PARA BLOCO DE COROAMENTO OU SAPATA (INCLUINDO ESCAVAÇÃO PARA 

COLOCAÇÃO DE FÔRMAS). AF_06/2017 
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Deverão ser executadas escavações considerando as dimensões dos elementos determinados em projeto 

acrescidos do espaço necessário para a montagem das fôrmas. A terra retirada deverá ser armazenada no 

mínimo a 50 cm da borda e se necessário acomodadas em pranchas de madeira, de preferência de um só lado, 

liberando o outro para acesso de materiais e escoamento de águas pluviais para que se evite o assoreamento 

da mesma. 

 

1.3 FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA SAPATA, EM MADEIRA SERRADA, 

E=25 MM, 4 UTILIZAÇÕES. AF_06/2017 

As sapatas serão moldadas in loco em fôrmas de tábua comum (espessura de 2,5 cm), e nas dimensões 

previstas em projeto específico, devendo as mesmas serem travadas e escoradas para receberem o 

lançamento de concreto sem sofrerem deslocamentos ou deformações que alterem as dimensões das peças 

após a desforma. As formas deverão propiciar acabamento uniforme, sem ninhos, brocas, falhas ou traços de 

desagregação do concreto e serão previamente tratadas com desmoldante adequado. As formas deverão ser 

molhadas imediatamente antes da concretagem para que a madeira não absorva a água de hidratação do 

cimento. A desforma das peças em concreto aparente deverá ser realizada com cuidado para evitar a quebra 

de cantos e outros danos ao concreto. 

 

1.4 ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 12,5 MM - 

MONTAGEM. AF_06/2017 

As barras e fios de aço destinados à armadura para concreto armado obedecerão às disposições da NBR 

7480, e a armadura em si, obedecerá ao disposto na NBR 6118. As armaduras devem ser dobradas e montadas 

rigorosamente conforme as indicações do projeto específico. Devem ser colocadas no interior das formas de 

modo a se manterem firmes durante o lançamento do concreto, conservando inalteradas as distâncias das 

barras entre si e as faces internas das formas. Será medido pelo peso nominal das bitolas constantes no projeto 

de armadura. O item remunera o fornecimento de aço 12,5 CA-50, dobramento, transporte e colocação de 

armaduras; estão incluídos no item serviços e materiais secundários como arame, espaçadores, perdas 

decorrentes de desbitolamento, cortes e pontas de transpasse para emendas. 

 

1.5 CONCRETAGEM DE SAPATAS, FCK 25 MPA, COM USO DE BOMBA, LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E 

ACABAMENTO. AF_11/2016 

O concreto a ser utilizado nas vigas deverá ser usinado com Fck=25mpa de boa resistência. Fica sob a 

responsabilidade da proponente executora a aquisição do concreto usinado e todas suas implicações e 

expensas, inclusive lançamento do mesmo nos locais citados. 

 

2. ESTRUTURA 

 

2.1. PILAR METÁLICO PERFIL LAMINADO OU SOLDADO EM AÇO ESTRUTURAL, COM CONEXÕES 

SOLDADAS, INCLUSOS MÃO DE OBRA, TRANSPORTE E IÇAMENTO UTILIZANDO GUINDASTE - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020_PA 

 Usar perfil metálico de 2mm, com dimensões de 80x80mm. Para soldas e demais especificações, seguir 
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os procedimentos recomendados constantes nos cadernos técnicos do SINAPI de "Estruturas Metálicas". 

 

2.2. VIGA METÁLICA EM PERFIL LAMINADO OU SOLDADO EM AÇO ESTRUTURAL, COM CONEXÕES 

SOLDADAS, INCLUSOS MÃO DE OBRA, TRANSPORTE E IÇAMENTO UTILIZANDO GUINDASTE - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020_PA 

 Usar perfil metálico de 2mm, com dimensões de 40x80mm e 70x80mm conforme projeto. Para soldas 

e demais especificações, seguir os procedimentos recomendados constantes nos cadernos técnicos do SINAPI 

de "Estruturas Metálicas". 

 

 2.3. PINTURA COM TINTA EPOXÍDICA DE ACABAMENTO PULVERIZADA SOBRE PERFIL METÁLICO 

EXECUTADO EM FÁBRICA (POR DEMÃO). AF_01/2020_PE 

 Limpeza da peça manualmente para remoção de pó e outros detritos; Preparação da tinta com diluição 

conforme orientação do fabricante; Aplicação de 1 demão de tinta na superfície metálica. Respeitando o 

intervalo entre demãos, conforme a orientação do fabricante. 

 

2.4. PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE FUNDO (TIPO ZARCÃO) PULVERIZADA SOBRE PERFIL 

METÁLICO EXECUTADO EM FÁBRICA (POR DEMÃO). AF_01/2020_PE 

 Limpeza da peça manualmente para remoção de pó e outros detritos; Preparação da tinta com diluição 

conforme orientação do fabricante; Aplicação de 1 demão de tinta na superfície metálica. Respeitando o 

intervalo entre demãos, conforme a orientação do fabricante. 

 

 2.5. FIXAÇÃO DE PILAR METÁLICO EM LAJE 

 Seguir os procedimentos recomendados constantes nos cadernos técnicos de "Estruturas Metálicas", 

bem como nas especificações do detalhamento em projeto;  

  

 3. BANCOS  

 

 3.1. PILAR METÁLICO PERFIL LAMINADO OU SOLDADO EM AÇO ESTRUTURAL, COM CONEXÕES 

SOLDADAS, INCLUSOS MÃO DE OBRA, TRANSPORTE E IÇAMENTO UTILIZANDO GUINDASTE - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020_PA 

 Usar perfil metálico de 2mm, com dimensões especificadas em projeto, para suporte dos bancos. Para 

soldas e demais especificações, seguir os procedimentos recomendados constantes nos cadernos técnicos do 

SINAPI de "Estruturas Metálicas". 

 

 3.2. BANCO PARADA MADEIRA PLÁSTICA 1,25M - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

 O item remunera a aquisição e fornecimento de 24 unidades de assentos em madeira plástica, 

a serem fixados na estrutura metálica, sem estrutura e sem encosto, 1,25m de largura, transporte e 

instalação; estão incluídos no item serviços e materiais secundários como chumbadores. 

 Os bancos devem atender no mínimo aos seguintes requisitos:  

• largura: 1,25 metros;  
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• altura assento: 45 cm  

• perfil tábua 13,6 cm x 3 cm x 1,25m, 3 unidades  

 • produzidas em polietileno e polipropileno 

Poderão ser aceitos itens similares ou superiores, mediante aprovação da administração; 

 

 4. FECHAMENTOS 

 

4.1. INSTALAÇÃO DE VIDRO TEMPERADO, E = 6 MM, ENCAIXADO EM PERFIL U. AF_01/2021_PS

  

Fechamento das laterais e fundos dos abrigos conforme dimensões em projeto.  O vão que vai receber 

o envidraçamento deverá estar perfeitamente nivelado e aprumado e deverá ser rigorosamente medido antes 

do corte da lâmina de vidro. A chapa de vidro será fixada através de ferragens, o diâmetro dos furos no vidro 

deverá ser, no mínimo, igual a espessura da chapa e a distância entre as bordas de dois furos ou entre a borda 

de um furo e a aresta da chapa deverá ser no mínimo igual a três vezes a espessura do vidro. Não será permitido 

o contato direto entre o vidro e a ferragem de fixação. Entre estes deverá ser colocado um material durável, 

imputrescível e higroscópico. O vidro deverá atender às condições estabelecidas na NBR 11706 - Vidros na 

construção civil e ter sua espessura determinada de acordo com a NBR 7199 - Projeto, execução e aplicações 

- vidros na construção civil. A porta de vidro será fornecida nas dimensões pré-determinadas não admitindo 

recortes, furos ou qualquer outro beneficiamento na obra, devendo serem tomados cuidados especiais no 

transporte e armazenamento. Deverá ser sempre manipulada e estocada de maneira que não entre em 

contato com materiais que danifiquem suas superfícies e bordas, e protegida da umidade que possa provocar 

condensações. A montagem deverá ser acompanhada por um responsável (vidraceiro) e, após fixada, deverá 

ser adequadamente marcado um "x", de modo a indicar sua presença, evitando danos e acidentes. A chapa de 

vidro deverá ser colocada de tal modo que não sofra tensão suscetível de quebra e deverá ter folgas nas bordas 

de acordo com o uso da chapa, cujas distâncias deverão obedecer às condições fixadas na NBR 7199 da ABNT. 

A chapa de vidro e conjunto de fixação serão fornecidos pelo fabricante e a instalação deverá ser executada 

por firma especializada.  

 

 4.2. TELHAMENTO COM TELHA DE AÇO/ALUMÍNIO E = 0,5 MM, COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO 

IÇAMENTO. AF_07/2019 

Telha de aço zincado, trapezoidal, e = 0,5 mm, sem pintura. Haste reta com gancho de ferro galvanizado, com 

rosca 1/4" para fixação de telha metálica, incluindo porca e arruelas de vedação. No caso de as telhas serem 

fixadas em perfis metálicos, poderá ser utilizado parafuso autoperfurante; considerou-se inclinação do telhado 

de 14%. Fixar as telhas em quatro pontos alinhados, sempre na onda alta da telha, utilizando parafuso 

autoperfurante (terça em perfil metálico). Na fixação com parafusos ou hastes com rosca não deve ser dado 

aperto excessivo, que venha a amassar a telha metálica. 
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Guaporé, 28 de Fevereiro de 2024 

 

 

 

 

_____________________________ 

David Antonio Casteli Caletti 

Arquiteto e Urbanista 

CAU/RS A121665-1 
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